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PREFEITO: ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA

Ano XIII | Número 641d

PORTARIA Nº 1.921,
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 67, caput, e art. 
78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:

Art .  1º EXONERAR a servidora CLEA 
JORDANA FÉLIX PEREIRA CARVALHO do 
cargo em comissão de Assessor Técnico II, 
símbolo CC11, na função de Assessor Técnico, 
com lotação na Procuradoria-Geral do 
Município da Prefeitura Municipal de Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Mossoró-RN, 25 de novembro de 2021

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 1.922,
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 67, 
caput, e art. 78, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município e tendo em vista a Lei Complementar 
n°169, de 12 de agosto de 2021,
RESOLVE:

Art. 1º Nomear CLEA JORDANA FÉLIX 
PEREIRA CARVALHO para exercer o cargo em 
comissão de Coordenador, símbolo CC11, na 
função de Coordenador de Expedientes, com 
l o t a ç ã o  n a  S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e 
Administração da Prefeitura Municipal de 
Mossoró.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.
Mossoró-RN, 25 de novembro de 2021

ALLYSON LEANDRO BEZERRA SILVA
Prefeito de Mossoró

PORTARIA Nº 04/2021 SEGOV
19 de novembro de 2021

(Republicada por Incorreção)

A Secretaria Municipal de Governo, no uso de 
suas atribuições legais e em conformidade com 
as disposições previstas na Lei Orgânica do 
Município, conforme Art. 89, inciso I.
RESOLVE: 

Art. 1º - Designar a servidora MARIA EDUARDA 
MELO SILVA MARQUES, matrícula n° 509272, 
para atuar como GESTORA DE CONTRATO 
referente ao Pregão Presencial - GP nº 43/2018, 
firmado entre a Prefeitura Municipal de Mossoró 
e a empresa TRENTO EMPREENDIMENTOS 
TURÍSTICOS. 

Art. 2º São atribuições do gestor do contrato:
I. Conhecer todo o processo relativo à 
contratação, bem como as normas aplicáveis;
II. Promover reunião inicial com a 
contratada de modo a esclarecer o objeto 
contratual e apresentar, formalmente, o fiscal do 
contrato;
III. Exigir o cumprimento do contrato, 
buscando qualidade, economia e minimização 
de riscos;
IV. Acompanhar o saldo do contrato e 
tomar providências para aditivos, penalizações 
e rescisões.

Art. 3º Designar o servidor MARIA VITÓRIA DE 
ARAUJO SILVA, matrícula n° 0508411, para 
atuar como FISCAL DE CONTRATO referente 
ao Pregão Presencial – GP nº 43/2018, firmado 
entre a Prefeitura Municipal de Mossoró e a 
empresa TRENTO EMPREENDIMENTOS 
TURÍSTICOS.

Art. 4º São atribuições do fiscal do contrato:
I. Acompanhar a execução contratual, 
em seus aspectos quantitativos e qualitativos; 
registrar todas as ocorrências surgidas durante 
a execução do objeto;
II. Determinar a reparação, correção, 
remoção, reconstrução ou substituição, às 
expensas da empresa contratada, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais 
empregados;
III. Rejeitar, no todo ou em parte, obra, 
serviço ou fornecimento executado em 
desacordo com o objeto contratado; 
IV. Exigir e assegurar o cumprimento dos 
prazos previamente estabelecidos; 
V. Exigir o cumprimento das cláusulas 
do contrato e respectivos termos aditivos 
( v e r i fi c a r  a  e x i s t ê n c i a  d e  p o s s í v e l 
subcontratação vedada contratualmente, por 
exemplo); 
VI. Aprovar a medição dos serviços 
efetivamente realizados, em consonância com o 
regime de execução previsto no contrato (o 
fiscal jamais deve atestar a conclusão de 
serviços que não foram totalmente executados); 
VII. Comunicar à autoridade superior, em 
tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira 
decisões ou providências que ultrapassarem 
sua competência, em face de risco ou iminência 
de prejuízo ao interesse público; 
VIII. Protocolar,  junto à autor idade 
superior, qualquer registro de dificuldade ou 
impossibilidade para o cumprimento de suas 
obrigações, com identificação dos elementos 
impeditivos do exercício da atividade, além das 
providências e sugestões que porventura 
entender cabíveis;
IX. Receber  o  ob je to  con t ra tua l , 
mediante termo circunstanciado assinado pelas 
partes; 
X. Observar as alterações de interesse 
da Contratada que, por sua vez, deverão ser por 
e l a  f o r m a l i z a d a s  e  d e v i d a m e n t e 
fundamentadas, a exemplo de pedido de 
reequ i l íb r io  econômico–finance i ro  ou 
repactuação. Na hipótese de pedido de 
pror rogação de prazo dev ido ao não 

cumprimento do cronograma de execução, 
deverá ser comprovado o fato impeditivo 
respectivo; 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando as disposições 
contrarias.

Art. 6º Fica revogada a Portaria Nº 003 – 
SEGAP/PMM do dia 08 de setembro de 2021
Mossoró/RN, 25 de novembro de 2021.

Carolyne Oliveira Souza
Secretária Municipal de Governo

Aviso de Licitação
Tomada de Preço nº 12/2021 – SEIMURB

Objeto: Contratação de empresa para 
realização da obra na construção e equipagem 
da CASA DA MULHER BRASILEIRA, do tipo III, 
localizada na Rua Alzenir Pereira da Rocha, 
Bairro Santo Antônio, no município de 
Mossoró/RN.
Tipo: Menor preço global, pelo regime de 
empreitada por preço unitário.
Realização: 14/12/2021 às 09h00min.
Local de Abertura: Sala de Reunião da 
Secretaria Municipal de Administração. Rua: 
Idalino de oliveira, 106, Bairro Centro, Mossoró - 
RN, 59.600 -135.
Obtenção do Edital: On-line gratuitamente pelo 
site: www.prefeiturademossoro.com.br no Link 
Licitações, por condução de dispositivos de 
informática (Pendrive, CD, HD, dentre outros), 
no horário de expediente de 07h30min às 
13h00min, na Diretoria Executiva de Licitações, 
Contratos e Compras – Rua Idalino de Oliveira, 
106. Bairro Centro. CEP: 59.600-135. Mossoró-
RN.

Francisco Rosivan da Silva Bezerra – 
Presidente/CPL. 

Termo Autorizativo de Dispensa

Dispensa N° 89/2021 – SEMEJ
Processo N° 224/2021.
Processo de Despesa: 2403/2021 – SEMEJ
Objeto: Contratação de uma empresa para 
prestação de serviços especializados em 
produção de eventos, para coordenar, 
supervisionar, executar e fornecer insumos para 
a realização da 72º Prova Ciclística Governador 
Dix-Sept Rosado, conforme as condições e 
especificações constantes no Termo de 
Referencia.
Empresa :  Gr id  Comun icação  V i sua l , 
Sinalização e Eventos LTDA 
CNPJ: 27.997.819/0001-21
Valor: R$ 68.060,00.
Data de Assinatura do Termo: 25 de novembro 
de 2021
Assina pelo município: Allyson Leandro Bezerra 
Silva – Prefeito. 

gabinete do prefeito

secretaria municipal 
do governo

secretaria municipal 
de administração
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial Nº 03/2021 - PREVI.

HOMOLOGO pelo presente Termo, para que surta os seus efeitos legais, o julgamento da Comissão de Licitação, do Instituto Municipal de Previdência 
Social dos Servidores de Mossoró/RN, referente ao Pregão Presencial nº 03/2021 - PREVI com início às 11h de setembro de 2021, realizada em 16 de 
novembro de 2021, nos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08 de 
junho de 1994, alterada pela Lei nº 9.648.98, de 27 de maio de 1998, mantendo a Adjudicação exarada no Processo nº 36/2021 - PREVI.
Objeto: Sistema de Registro de Preços para futura aquisição de produtos de limpeza 
Empresa Vencedora: LIVRARIA DO ESTUDANTE EIRELI- EPP/ 01.973.806/0001-29, saiu vencedora por ter ofertado o menor preço na fase de lances.
Valor final: R$ 14.900,00 (quatorze mil e novecentos reais)
Sede do Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Mossoró/RN, 25 de novembro de 2021.

PAULO AFONSO LINHARES
Presidente do PREVI - Mossoró

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Pregão Presencial Nº 03/2021 - PREVI.

ADJUDICO o vencedor do Pregão Presencial nº 03/2021 - PREVI, realizado em 16 de novembro de 2021, a saber:
Objeto: Sistema de Registro de Preços para futura aquisição de produtos de limpeza (material de consumo) 
LIVRARIA DO ESTUDANTE EIRELI- EPP/ 01.973.806/0001-29, cotou menor preço pelo lote. 

Cassio Rodrigo da Costa Almeida
Diretor Administrativo e Financeiro

Paulo Afonso Linhares
Presidente do PREVI

Mossoró-RN, 25 de novembro de 2021. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 03/2021

O INSTITUTO MUNCIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE MOSSORÓ/RN, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 14.801.428/0001-48 com 
sede na Rua Felipe Camarão, 2114, 1º e 2º andar – Doze Anos – Mossoró/RN, neste ato representado pelo seu Presidente o Dr. Paulo Afonso Linhares, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa LIVRARIA DO ESTUDANTE EIRELI- EPP inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.973.806/0001-29, 
sediada em Mossoró/RN, doravante denominado CONTRATADA, de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, conforme 
classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 003/2021– Processo Administrativo nº 36/2021, homologado em 033 de novembro 
de 2021, resolve registrar os preços oferecidos pela empresa, como segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1- O objeto do presente certame Sistema de Registro de Preços para futura aquisição de produtos de limpeza, devidamente quantificado e 
especificado na proposta comercial de preços apresentada no Pregão Presencial nº 003/2021, a qual passa a fazer parte deste documento.
1.2- Os preços da CONTRATADA, constantes desta Ata de Registro de Preços, ficam declarados registrados para fins de cumprimento deste 
instrumento.
1.3- A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmarem as contratações que deles poderão advir, ficando-lhes facultada a 
utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1- O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade com início na data de sua subscrição e término em 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO
3.1- Poderá a cargo do gestor, ser admitida a adesão a presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E DA FORMA DE PAGAMENTO
4.1- O valor da presente Ata perfaz a quantia global de R$ 14.900,00 (quatorze mil e novecentos reais), conforme valores constantes na proposta 
comercial de preços apresentada pela CONTRATADA no Pregão Presencial nº 003/2021 reproduzidos abaixo, o resultado por fornecedor anexo a essa 
ata.

LOTE: MATERIAL DE LIMPEZA (MATERIAL DE CONSUMO)

instituto municipal de previdência social - previ
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4.2- Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas, ressalvo a necessidade do 
equilíbrio econômico e financeiro, desde que seja apresentada justificativa da necessidade de acordo com as hipóteses previstas no artigo nº65, inciso II, 
alínea “d” da Lei nº 8.666/93, o órgão gerenciador poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e 
aceita pela Administração.
4.3- No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custo 
a composição do novo preço. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, o Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de preços em 
empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotados pelo Governo Federal.
4.4- Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época 
da realização deste certame licitatório.
4.5- A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse período, é vedado à contratada interromper 
o fornecimento dos bens enquanto aguarda o trâmite  do processo de revisão de preços.
4.6- As liquidações das despesas originadas desta respectiva ata, deverão ser elaboradas em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de 
apresentação da solicitação de cobrança.
4.7- O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pelo Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de 
Mossoró/RN, por processo legal, após a emissão das Notas Fiscais/Faturas (em duas vias), fazendo menção a este Pregão Presencial nº 003/2021, 
obedecendo a classificação dos credores na ordem cronológica para pagamentos, conforme regulamentado pela resolução n° 032/2016, o qual será 
pago através de através de depósito ou transferência bancária em favor da ADJUCATÁRIA, após a apresentação da referida Nota Fiscal. As Notas 
Fiscais/Faturas devem ser encaminhadas a diretoria administrativa e posteriormente a presidência ordenadora da despesa, devidamente atestadas e 
acompanhadas das Certidões de Regularidade para com as Receitas Federal, Estadual e/ou Municipal, INSS e FGTS com os prazos de validade 
devidamente atualizados. No campo referente a observações na nota fiscal, deve conter as seguintes informações: Número do Processo Administrativo; 
Número do Pregão Presencial; como também o número da Nota de Empenho que será enviada a contratada, referente ao pedido.
4.7.1- Caso deseje receber o pagamento por meio de depósito/transferência, a empresa deverá fornecer o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária e a respectiva Agência.
4.7.2- Ao Previ Mossoró fica reservado o direito de não efetivar o pagamento se, no ato da entrega e aceitação dos bens pela ADJUDICATÁRIA, durante 
o mês, estes não estiverem sido realizados de acordo com as especificações estipuladas neste Edital;
4.7.3- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que 
devidamente regularizados.
4.7.4- No caso de incorreção dos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes restituídos à Contratada, para as correções 
solicitadas, não respondendo o Município por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.

CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO
5.1- Durante a validade do registro, a CONTRATADA poderá ser convocada pela CONTRATANTE a firmar contratações de fornecimento dos bens 
licitados.
5.2- A efetivação da contratação de aquisição se caracterizará pela assinatura de termo de contrato/Ata de Registro de Preços ou pelo simples 
recebimento da NOTA DE EMPENHO emitida pelo órgão solicitante do objeto.
5.3- A recusa em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços ou em receber a NOTA DE EMPENHO correspondente, implicará na inexecução total do 
compromisso assumido, sujeitando-se a CONTRATADA à aplicação das sanções previstas nesta Ata e no Edital do Pregão Presencial nº 001/2021.
5.4- Os compromissos contratuais firmados entre as empresas vencedoras e os órgãos integrantes do Registro de Preços serão: o Edital e seus anexos, 
a documentação apresentada pela Licitante, a Ata de Registro de Preços e a NOTA DE EMPENHO emitida em favor do mesmo, independentemente de 
outras transcrições.

CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO
6.1-A fiscalização da execução do objeto do presente certame será efetuada pelos seguintes a ser publicada no Jornal Oficial do Município, nomeando-
os

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
7.1- O fornecimento dos bens, objeto da presente Ata deverá ser efetuado em conformidade com o Anexo I ao Edital do Pregão Presencial nº 003/2021, 
sem quaisquer ônus adicionais para as contratantes, correndo por conta da Contratada as despesas de honorários, tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários e demais decorrentes do fornecimento.
7.2- Os critérios de prazo para execução do objeto da licitação estão previstos no Termo de Referência – Anexo I.

CLÁUSULA OITAVA– DO CANCELAMENTO DA ATA

8.1- A presente Ata poderá, a critério da Administração, ser parcial ou totalmente cancelada quando o fornecedor descumprir as condições da mesma, 
não retirar a nota de empenho no prazo estipulado, não reduzir o preço registrado quando este se tornar superior aos de mercado, ou ainda, por razões 
de interesse público, sem que lhe seja devida nenhuma indenização.
8.2- Quando os preços de mercado se tornarem superiores aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado 
pela Administração, não puder cumprir o compromisso assumido, o órgão gerenciador poderá revogar o registro do fornecedor, convocando os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES
9.1- Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, e após a subscrição do contrato ou recebimento da NOTA DE EMPENHO ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com INSTITUTO MUNCIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE MOSSORÓ/RN, ou nos sistemas 
de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Artigo 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital do Pregão Presencial nº 01/2021 e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa.
9.2- As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas no Instituto Municipal de Previdência Social de Mossoró/RN, e, no caso de suspensão de licitar, 
o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. A 
Administração poderá aplicar as seguintes penalidades, garantidas a prévia defesa:
9.2.1- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado da contratação, no caso de recusa injustificada para a assinatura do Contrato;
9.2.2- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do pedido, no caso de recusa injustificada para recebimento da nota de empenho;
9.2.3- Multa de 10% (dez por cento), pela inexecução total ou parcial do contrato, incidente sobre o valor dos bens. A multa a que alude este tópico, não 
impede que a Promitente Contratante revogue, unilateralmente, a ata de registro de preços e aplique as outras sanções previstas na legislação vigente à 
época;
9.2.4- Multa de 1,0% (um por cento), incidente sobre o valor dos bens não entregues, por dia de atraso, observado o prazo de prestação do mesmo 
constante no Anexo I;
9.2.5- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado da contratação, no caso em que o licitante der causa à revogação do registro de preços;
9.2.6- A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da promitente contratada. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a 
promitente contratada será convocada para complementação do seu valor;
9.2.7- As multas quando não descontadas nos termos da letra anterior, deverão ser colocadas à disposição do Previ Mossoró, em sua diretoria, no prazo 
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de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data da ciência expressa por parte da contratada;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 - Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 03/2021 e a proposta comercial de preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO
10.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/ RN, como competente para dirimir questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de 
Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Mossoró-RN, em 25 de novembro de 2021.

PAULO AFONSO LINHARES
Presidente do PREVI

LIVRARIA DO ESTUDANTE EIRELI- EPP 
Clayton José de Oliveira/CPF: 474.571.394-00

TESTEMUNHAS:
_________________________________
CPF:
__________________________________
CPF:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial Nº 01/2021 - PREVI.

HOMOLOGO pelo presente Termo, para que surta os seus efeitos legais, o julgamento da Comissão de Pregão, pertencente ao Instituto Municipal de 
Previdência Social dos Servidores de Mossoró/RN, referente ao Pregão Presencial nº 01/2021 - PREVI com início 13 de julho de 2021, realizada em 25 
de outubro de 2021, nos termos do artigo 43, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08 de 
junho de 1994, alterada pela Lei nº 9.648.98, de 27 de maio de 1998, mantendo a Adjudicação exarada no Processo nº 31/2021 - PREVI.
Objeto: Sistema de Registro de Preços para futura aquisição de equipamentos e suprimentos de informática e eletroeletrônicos, conforme 
especificações e quantitativos descritos no anexo I (material de consumo e equipamentos de material permanente).
ZIB COMERCIO E SERVIÇOS/32.932.000/0001-16, cotou menor preços nos itens 5,7,8,26, consagrando-se vencedor nesses itens.
Valor: R$ 41.070,00 (quarenta e um mil e setenta reais)
F A DUARTE FILHO/ 07.498.572/0001-91, cotou menor preços nos itens 1,2,3,4,6,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,27,29,30,31,34 e lote 
de material de consumo consagrando-se vencedor nesses itens.
Valor: R$ 404.175,12 (quatrocentos e quatro mil, cento e setenta e cinco reais e doze centavos)
Valor lote 2: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
LIVRARIA DO ESTUDANTE EIRELI- EPP/ 01.973.806/0001-29, cotou menor preço nos itens 9,10,28,32,33, consagrando-se vencedor nesses itens 
Valor: R$ 14.196,00 (quatorze mil e cento e noventa e seis reais)
Sede do Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Mossoró/RN, 25 de novembro de 2021.

PAULO AFONSO LINHARES
Presidente do PREVI - Mossoró

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

Pregão Presencial Nº 01/2021 - PREVI.

ADJUDICO o vencedor do Pregão Presencial nº 01/2021 - PREVI, realizada em 25 de outubro de 2021. a saber:
Objeto: Sistema de Registro de Preços para futura aquisição de equipamentos e suprimentos de informática e eletroeletrônicos, conforme 
especificações e quantitativos descritos no Anexo I (material de consumo e equipamentos de material permanente).
ZIB COMÉRCIO E SERVIÇOS/32.932.000/0001-16, cotou menor preços nos itens 5,7,8,26, consagrando-se vencedor nesses itens.
F A DUARTE FILHO/ 07.498.572/0001-91, cotou menor preços nos itens 1,2,3,4,6,11,12,13,14,15,16,17,18,19,20,21,22,23,24,25,27,29,30,31,34 e lote 
de material de consumo consagrando-se vencedor nesses itens.
LIVRARIA DO ESTUDANTE EIRELI- EPP/ 01.973.806/0001-29, cotou menor preço nos itens 9,10,28,32,33, consagrando-se vencedor nesses itens
Cassio Rodrigo da Costa Almeida
Diretor Administrativo e Financeiro

Paulo Afonso Linhares
Presidente

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2021

O INSTITUTO MUNCIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE MOSSORÓ/RN, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 14.801.428/0001-48 com 
sede na Rua Felipe Camarão, 2114, 1º e 2º andar – Doze Anos – Mossoró/RN, neste ato representado pelo seu Presidente o Dr. Paulo Afonso Linhares, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa LIVRARIA DO ESTUDANTE EIRELI- EPP inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
01.973.806/0001-29, sediada em Mossoró/RN, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações, conforme classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 001/2021– Processo Administrativo nº 31/2021, 
homologado em 03 de novembro de 2021, resolve registrar os preços oferecidos pela empresa, como segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1- O objeto do presente certame “Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática” – Sistema de Registro de Preços, devidamente 
quantificado e especificado na proposta comercial de preços apresentada no Pregão Presencial nº 001/2021, a qual passa a fazer parte deste 
documento.
1.2- Os preços da CONTRATADA, constantes desta Ata de Registro de Preços, ficam declarados registrados para fins de cumprimento deste 
instrumento.
1.3- A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmarem as contratações que deles poderão advir, ficando-lhes facultada a 
utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1- O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade com início na data de sua subscrição e término em 12(doze) meses.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO
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3.1- Poderá a cargo do gestor, será admitida a adesão a presente Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E DA FORMA DE PAGAMENTO
4.1- O valor da presente Ata perfaz a quantia global de R$ 14.196,00(quatorze mil cento e noventa e seis reais), conforme valores constantes na proposta 
comercial de preços apresentada pela CONTRATADA no Pregão Presencial nº 001/2021 reproduzidos abaixo, e resultado por fornecedor anexo a essa 
ata.

4.2- Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas, ressalvo a necessidade de 
equilíbrio econômico financeiro desde que seja apresentado justificativa comprobatória da necessidade- Nas hipóteses previstas no Artigo 65, inciso II, 
alínea “d” da Lei nº 8.666/93, o órgão gerenciador poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e 
aceita pela Administração.
4.3- No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de 
custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, o Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de preços 
em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotados pelo Governo Federal.
4.4- Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época 
da realização deste certame licitatório.
4.5- A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse período, é vedado à contratada interromper 
o fornecimento dos bens enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.
4.6- As liquidações das despesas originadas desta respectiva ata, deverão ser elaboradas em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de 
apresentação da solicitação de cobrança.
4.7- O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pelo Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de 
Mossoró/RN, por processo legal, após a emissão das Notas Fiscais/Faturas (em duas vias), fazendo menção a este Pregão Presencial nº 001/2021, 
obedecendo a classificação dos credores na ordem cronológica para pagamentos, conforme regulamentado pela resolução n° 032/2016, o qual será 
pago através de através de depósito ou transferência bancária em favor da ADJUCATÁRIA, após da apresentação da referida Nota Fiscal. As Notas 
Fiscais/Faturas devem ser encaminhadas a diretoria administrativa e posteriormente a presidência ordenadora da despesa, devidamente atestadas e 
acompanhadas das Certidões de Regularidade para com as Receitas Federal, Estadual e/ou Municipal, INSS e FGTS com os prazos de validade 
devidamente atualizados. No campo referente a observações na nota fiscal, deve conter as seguintes informações: Número do Processo Administrativo; 
Número do Pregão Presencial; como também o número da Nota de Empenho que será enviada a contratada, referente ao pedido.
4.7.1- Caso deseje receber o pagamento por meio de depósito/transferência, a empresa deverá fornecer o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária e a respectiva Agência.
4.7.2- Ao Previ Mossoró fica reservado o direito de não efetivar o pagamento se, no ato da entrega e aceitação dos bens pela ADJUDICATÁRIA, durante 
o mês, estes não estiverem sido realizados de acordo com as especificações estipuladas neste Edital;
4.7.3- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que 
devidamente regularizados.
4.7.4- No caso de incorreção dos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes restituídos à Contratada, para as correções 
solicitadas, não respondendo o Município por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.
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CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO
5.1- Durante a validade do registro, a CONTRATADA poderá ser convocada pela CONTRATANTE a firmar contratações de fornecimento dos bens 
licitados.
5.2- A efetivação da contratação de aquisição se caracterizará pela assinatura de termo de contrato/Ata de Registro de Preços ou pelo simples 
recebimento da NOTA DE EMPENHO emitida pelo órgão solicitante do objeto.
5.3- A recusa em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços ou em receber a NOTA DE EMPENHO correspondente, implicará na inexecução total do 
compromisso assumido, sujeitando-se a CONTRATADA à aplicação das sanções previstas nesta Ata e no Edital do Pregão Presencial nº 001/2021.
5.4- Os compromissos contratuais firmados entre as empresas vencedoras e os órgãos integrantes do Registro de Preços serão: o Edital e seus anexos, 
a documentação apresentada pela Licitante, a Ata de Registro de Preços e a NOTA DE EMPENHO emitida em favor do mesmo, independentemente de 
outras transcrições.
CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO
6.1-A fiscalização da execução do objeto do presente certame será efetuada pelos seguintes a ser publicada no Jornal Oficial do Município, nomeando-
os
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
7.1- O fornecimento dos bens objeto da presente Ata deverá ser efetuado, em conformidade com o Anexo I ao Edital do Pregão Presencial nº 001/2021, 
sem quaisquer ônus adicionais para as contratantes, correndo por conta da Contratada as despesas de honorários, tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários e demais decorrentes do fornecimento.
7.2- Os critérios de prazo para execução do objeto da licitação estão previstos no Termo de Referência – Anexo I.
CLÁUSULA OITAVA– DO CANCELAMENTO DA ATA
8.1- A presente Ata poderá, a critério da Administração, ser parcial ou totalmente cancelada quando o fornecedor descumprir as condições da mesma, 
não retirar a nota de empenho no prazo estipulado, não reduzir o preço registrado quando este se tornar superior aos de mercado, ou ainda, por razões 
de interesse público, sem que lhe seja devida nenhuma indenização.
8.2- Quando os preços de mercado se tornarem superiores aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado 
pela Administração, não puder cumprir o compromisso assumido, o órgão gerenciador poderá revogar o registro do fornecedor, convocando os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES
9.1- Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, e após a subscrição do contrato ou recebimento da NOTA DE EMPENHO ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com INSTITUTO MUNCIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE MOSSORÓ/RN, ou nos sistemas 
de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Artigo 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital do Pregão Presencial nº 01/2021 e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa.
9.2- As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas no Instituto Municipal de Previdência Social de Mossoró/RN, e, no caso de suspensão de licitar, 
o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. A 
Administração poderá aplicar as seguintes penalidades, garantidas a prévia defesa:
9.2.1- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado da contratação, no caso de recusa injustificada para a assinatura do Contrato;
9.2.2- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do pedido, no caso de recusa injustificada para recebimento da nota de empenho;
9.2.3- Multa de 10% (dez por cento), pela inexecução total ou parcial do contrato, incidente sobre o valor dos bens. A multa a que alude este tópico, não 
impede que a Promitente Contratante revogue, unilateralmente, a ata de registro de preços e aplique as outras sanções previstas na legislação vigente à 
época;
9.2.4- Multa de 1,0% (um por cento), incidente sobre o valor dos bens não entregues, por dia de atraso, observado o prazo de prestação do mesmo 
constante no Anexo I;
9.2.5- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado da contratação, no caso em que o licitante der causa à revogação do registro de preços;
9.2.6- A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da promitente contratada. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a 
promitente contratada será convocada para complementação do seu valor;
9.2.7- As multas quando não descontadas nos termos da letra anterior, deverão ser colocadas à disposição do Previ Mossoró, em sua diretoria, no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data da ciência expressa por parte da contratada;
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1 - Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 01/2021 e a proposta comercial de preços da CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO
10.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/ RN, como competente para dirimir questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de 
Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Mossoró/RN, em 05 de novembro de 2021.
PAULO AFONSO LINHARES
PRESIDENTE

LIVRARIA DO ESTUDANTE EIRELI- EPP 
CLAYTON JOSE DE OLIVEIRA

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2021

O INSTITUTO MUNCIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE MOSSORÓ/RN, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 14.801.428/0001-48 com 
sede na Rua Felipe Camarão, 2114, 1º e 2º andar – Doze Anos – Mossoró/RN, neste ato representado pelo seu Presidente o Dr. Paulo Afonso Linhares, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa F A DUARTE FILHO –ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.498.572/0001-91, 
sediada em Mossoró/RN, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, conforme classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 001/2021– Processo Administrativo nº 31/2021, homologado 
em 03 de novembro de 2021, resolve registrar os preços oferecidos pela empresa, como segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1- O objeto do presente certame “Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática” – Sistema de Registro de Preços, devidamente 
quantificado e especificado na proposta comercial de preços apresentada no Pregão Presencial nº 001/2021, a qual passa a fazer parte deste 
documento.
1.2- Os preços da CONTRATADA, constantes desta Ata de Registro de Preços, ficam declarados registrados para fins de cumprimento deste 
instrumento.
1.3- A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmarem as contratações que deles poderão advir, ficando-lhes facultada a 
utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1- O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade com início na data de sua subscrição e  término em 12(doze) meses.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO
3.1- Poderá a cargo do gestor, será admitida a adesão a presente Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E DA FORMA DE PAGAMENTO
4.1- O valor da presente Ata perfaz a quantia global de R$ 404.175,12 (quatrocentos e quatro mil, cento e setenta e cinco reais e doze centavos) – 
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Equipamento Material Permanente e a quantia global de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) – Material de Consumo, conforme valores constantes na 
proposta comercial de preços apresentada pela CONTRATADA no Pregão Presencial nº 001/2021 reproduzidos abaixo, e resultado por fornecedor 
anexo a essa ata.
EQUIPAMENTO MATERIAL PERMANENTE
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4.2- Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas, ressalvo a necessidade de 
equilíbrio econômico financeiro desde que seja apresentado justificativa comprobatória da necessidade- Nas hipóteses previstas no Artigo 65, inciso II, 
alínea “d” da Lei nº 8.666/93, o órgão gerenciador poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação fundamentada e 
aceita pela Administração.
4.3- No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de 
custo, a composição do novo preço. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, o Órgão Gerenciador adotará, além de ampla pesquisa de preços 
em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotados pelo Governo Federal.
4.4- Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época 
da realização deste certame licitatório.
4.5- A deliberação de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 15 (quinze) dias. Nesse período, é vedado à contratada interromper 
o fornecimento dos bens enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.
4.6- As liquidações das despesas originadas desta respectiva ata, deverão ser elaboradas em até 15 (quinze) dias, contados a partir da data de 
apresentação da solicitação de cobrança.
4.7- O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pelo Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de 
Mossoró/RN, por processo legal, após a emissão das Notas Fiscais/Faturas (em duas vias), fazendo menção a este Pregão Presencial nº 001/2021, 
obedecendo a classificação dos credores na ordem cronológica para pagamentos, conforme regulamentado pela resolução n° 032/2016, o qual será 
pago através de através de depósito ou transferência bancária em favor da ADJUCATÁRIA, após da apresentação da referida Nota Fiscal. As Notas 
Fiscais/Faturas devem ser encaminhadas a diretoria administrativa e posteriormente a presidência ordenadora da despesa, devidamente atestadas e 
acompanhadas das Certidões de Regularidade para com as Receitas Federal, Estadual e/ou Municipal, INSS e FGTS com os prazos de validade 
devidamente atualizados. No campo referente a observações na nota fiscal, deve conter as seguintes informações: Número do Processo Administrativo; 
Número do Pregão Presencial; como também o número da Nota de Empenho que será enviada a contratada, referente ao pedido.
4.7.1- Caso deseje receber o pagamento por meio de depósito/transferência, a empresa deverá fornecer o nome do Banco, o número de sua conta 
bancária e a respectiva Agência.
4.7.2- Ao Previ Mossoró fica reservado o direito de não efetivar o pagamento se, no ato da entrega e aceitação dos bens pela ADJUDICATÁRIA, durante 
o mês, estes não estiverem sido realizados de acordo com as especificações estipuladas neste Edital;
4.7.3- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que 
devidamente regularizados.
4.7.4- No caso de incorreção dos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes restituídos à Contratada, para as correções 
solicitadas, não respondendo o Município por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes.
CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO
5.1- Durante a validade do registro, a CONTRATADA poderá ser convocada pela CONTRATANTE a firmar contratações de fornecimento dos bens 
licitados.
5.2- A efetivação da contratação de aquisição se caracterizará pela assinatura de termo de contrato/Ata de Registro de Preços ou pelo simples 
recebimento da NOTA DE EMPENHO emitida pelo órgão solicitante do objeto.
5.3- A recusa em assinar o contrato/Ata de Registro de Preços ou em receber a NOTA DE EMPENHO correspondente, implicará na inexecução total do 
compromisso assumido, sujeitando-se a CONTRATADA à aplicação das sanções previstas nesta Ata e no Edital do Pregão Presencial nº 001/2021.
5.4- Os compromissos contratuais firmados entre as empresas vencedoras e os órgãos integrantes do Registro de Preços serão: o Edital e seus anexos, 
a documentação apresentada pela Licitante, a Ata de Registro de Preços e a NOTA DE EMPENHO emitida em favor do mesmo, independentemente de 
outras transcrições.
CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO
6.1-A fiscalização da execução do objeto do presente certame será efetuada pelos seguintes a ser publicada no Jornal Oficial do Município, nomeando-
os
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
7.1- O fornecimento dos bens objeto da presente Ata deverá ser efetuado, em conformidade com o Anexo I ao Edital do Pregão Presencial nº 001/2021, 
sem quaisquer ônus adicionais para as contratantes, correndo por conta da Contratada as despesas de honorários, tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários e demais decorrentes do fornecimento.
7.2- Os critérios de prazo para execução do objeto da licitação estão previstos no Termo de Referência – Anexo I.
CLÁUSULA OITAVA– DO CANCELAMENTO DA ATA
8.1- A presente Ata poderá, a critério da Administração, ser parcial ou totalmente cancelada quando o fornecedor descumprir as condições da mesma, 
não retirar a nota de empenho no prazo estipulado, não reduzir o preço registrado quando este se tornar superior aos de mercado, ou ainda, por razões 
de interesse público, sem que lhe seja devida nenhuma indenização.
8.2- Quando os preços de mercado se tornarem superiores aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado 
pela Administração, não puder cumprir o compromisso assumido, o órgão gerenciador poderá revogar o registro do fornecedor, convocando os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação.
CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES
9.1- Quem, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar 
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documentação falsa exigida para o certame, e após a subscrição do contrato ou recebimento da NOTA DE EMPENHO ensejar o retardamento da 
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com INSTITUTO MUNCIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE MOSSORÓ/RN, ou nos sistemas 
de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do Artigo 4º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
sem prejuízo das multas previstas no Edital do Pregão Presencial nº 01/2021 e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito prévio da 
citação e da ampla defesa.
9.2- As penalidades serão, obrigatoriamente, registradas no Instituto Municipal de Previdência Social de Mossoró/RN, e, no caso de suspensão de licitar, 
o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. A 
Administração poderá aplicar as seguintes penalidades, garantidas a prévia defesa:
9.2.1- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado da contratação, no caso de recusa injustificada para a assinatura do Contrato;
9.2.2- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do pedido, no caso de recusa injustificada para recebimento da nota de empenho;
9.2.3- Multa de 10% (dez por cento), pela inexecução total ou parcial do contrato, incidente sobre o valor dos bens. A multa a que alude este tópico, não 
impede que a Promitente Contratante revogue, unilateralmente, a ata de registro de preços e aplique as outras sanções previstas na legislação vigente à 
época;
9.2.4- Multa de 1,0% (um por cento), incidente sobre o valor dos bens não entregues, por dia de atraso, observado o prazo de prestação do mesmo 
constante no Anexo I;
9.2.5- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total estimado da contratação, no caso em que o licitante der causa à revogação do registro de preços;
9.2.6- A multa será deduzida do valor líquido do faturamento da promitente contratada. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a 
promitente contratada será convocada para complementação do seu valor;
9.2.7- As multas quando não descontadas nos termos da letra anterior, deverão ser colocadas à disposição do Previ Mossoró, em sua diretoria, no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas, contados da data da ciência expressa por parte da contratada;
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1 - Integram esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 01/2021 e a proposta comercial de preços da CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO
10.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Mossoró/ RN, como competente para dirimir questões decorrentes do cumprimento desta Ata de Registro de 
Preços, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Mossoró/RN, em 25 de novembro de 2021.

PAULO AFONSO LINHARES
PRESIDENTE

F A DUARTE FILHO - ME
FRANCISCO AIRTON DUARTE FILHO

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2021

O INSTITUTO MUNCIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE MOSSORÓ/RN, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 14.801.428/0001-48 com 
sede na Rua Felipe Camarão, 2114, 1º e 2º andar – Doze Anos – Mossoró/RN, neste ato representado pelo seu Presidente o Dr. Paulo Afonso Linhares, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ZIB COMERCIO E SERVIÇOS inscrita no CNPJ/MF sob o nº 32.932.000/0001-16, 
sediada em Mossoró/RN, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, conforme classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial nº 001/2021– Processo Administrativo nº 31/2021, homologado 
em 03 de novembro de 2021, resolve registrar os preços oferecidos pela empresa, como segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1- O objeto do presente certame “Aquisição de equipamentos e suprimentos de informática” – Sistema de Registro de Preços, devidamente 
quantificado e especificado na proposta comercial de preços apresentada no Pregão Presencial nº 001/2021, a qual passa a fazer parte deste 
documento.
1.2- Os preços da CONTRATADA, constantes desta Ata de Registro de Preços, ficam declarados registrados para fins de cumprimento deste 
instrumento.
1.3- A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes a firmarem as contratações que deles poderão advir, ficando-lhes facultada a 
utilização de outras licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1- O registro de preços formalizado na presente Ata terá validade com início na data de sua subscrição e    término em 12(doze) meses.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO
3.1- Poderá a cargo do gestor, será admitida a adesão a presente Ata de Registro de Preços.
CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E DA FORMA DE PAGAMENTO
4.1- O valor da presente Ata perfaz a quantia global de R$ 41.070,00(quarenta e um mil e setenta reais), conforme valores constantes na proposta 
comercial de preços apresentada pela CONTRATADA no Pregão Presencial nº 001/2021 reproduzidos abaixo, e resultado por fornecedor anexo a essa 
ata.
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4.2- Os preços são fixos e irreajustáveis no 
prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas, ressalvo a 
necessidade de equilíbrio econômico financeiro 
desde que seja apresentado justificativa 
comprobatória da necessidade- Nas hipóteses 
previstas no Artigo 65, inciso II, alínea “d” da Lei 
nº 8.666/93, o órgão gerenciador poderá 
promover o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, mediante solicitação fundamentada e 
aceita pela Administração.
4.3- No caso de solicitação de revisão de preço 
por parte do fornecedor, o mesmo deverá 
demonstrar de forma clara, por intermédio de 
planilhas de custo, a composição do novo preço. 
Na análise da solicitação, dentre outros 
critérios, o Órgão Gerenciador adotará, além de 
ampla pesquisa de preços em empresas de 
reconhecido porte mercantil, índices setoriais 
adotados pelo Governo Federal.
4.4- Sendo julgada procedente a revisão, será 
mantido o mesmo percentual diferencial entre 
os preços de mercado e os propostos pelo 
licitante à época da realização deste certame 
licitatório.
4.5-  A del iberação de defer imento ou 
indeferimento do pedido será divulgada em até 
15 (quinze) dias. Nesse período, é vedado à 
contratada interromper o fornecimento dos bens 
enquanto aguarda o trâmite do processo de 
revisão de preços.
4.6- As liquidações das despesas originadas 
desta respectiva ata, deverão ser elaboradas 
em até 15 (quinze) dias, contados a partir da 
data de apresentação da solicitação de 
cobrança.
4.7- O pagamento decorrente da concretização 
do objeto desta licitação será efetuado pelo 
Instituto Municipal de Previdência Social dos 
Servidores de Mossoró/RN, por processo legal, 
após a emissão das Notas Fiscais/Faturas (em 
duas vias), fazendo menção a este Pregão 
Presencial nº 001/2021, obedecendo a 
c lass ificação dos c redores  na ordem 
cronológica para pagamentos, conforme 
regulamentado pela resolução n° 032/2016, o 
qual será pago através de através de depósito 
ou transferência bancária em favor da 
ADJUCATÁRIA, após da apresentação da 
referida Nota Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas 
devem ser  encaminhadas a  d i re to r ia 
administrativa e posteriormente a presidência 
ordenadora da despesa,  devidamente 
atestadas e acompanhadas das Certidões de 
Regularidade para com as Receitas Federal, 
Estadual e/ou Municipal, INSS e FGTS com os 
prazos de validade devidamente atualizados. 
No campo referente a observações na nota 
fiscal, deve conter as seguintes informações: 
Número do Processo Administrativo; Número do 
Pregão Presencial; como também o número da 
Nota de Empenho que será enviada a 
contratada, referente ao pedido.

4.7.1- Caso deseje receber o pagamento por 
meio de depósito/transferência, a empresa 
deverá fornecer o nome do Banco, o número de 
sua conta bancária e a respectiva Agência.
4.7.2- Ao Previ Mossoró fica reservado o direito 
de não efetivar o pagamento se, no ato da 
e n t r e g a  e  a c e i t a ç ã o  d o s  b e n s  p e l a 
ADJUDICATÁRIA, durante o mês, estes não 
estiverem sido realizados de acordo com as 
especificações estipuladas neste Edital;
4.7.3- Em caso de irregularidade na emissão 
dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, 
desde que devidamente regularizados.
4.7.4- No caso de incorreção dos documentos 
apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, 
serão estes restituídos à Contratada, para as 
correções solicitadas, não respondendo o 
Município por quaisquer encargos resultantes 
de atrasos na liquidação dos pagamentos 
correspondentes.
CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO
5.1- Durante a validade do registro, a 
CONTRATADA poderá ser convocada pela 
CONTRATANTE a firmar contratações de 
fornecimento dos bens licitados.
5.2- A efetivação da contratação de aquisição se 
caracterizará pela assinatura de termo de 
contrato/Ata de Registro de Preços ou pelo 
simples recebimento da NOTA DE EMPENHO 
emitida pelo órgão solicitante do objeto.
5.3- A recusa em assinar o contrato/Ata de 
Registro de Preços ou em receber a NOTA DE 
EMPENHO correspondente, implicará na 
inexecução total do compromisso assumido, 
sujeitando-se a CONTRATADA à aplicação das 
sanções previstas nesta Ata e no Edital do 
Pregão Presencial nº 001/2021.
5.4- Os compromissos contratuais firmados 
entre as empresas vencedoras e os órgãos 
integrantes do Registro de Preços serão: o 
Edital e seus anexos, a documentação 
apresentada pela Licitante, a Ata de Registro de 
Preços e a NOTA DE EMPENHO emitida em 
favor do mesmo, independentemente de outras 
transcrições.
CLÁUSULA SEXTA – FISCALIZAÇÃO
6.1-A fiscalização da execução do objeto do 
presente certame será efetuada pelos seguintes 
a ser publicada no Jornal Oficial do Município, 
nomeando-os
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE 
EXECUÇÃO
7.1- O fornecimento dos bens objeto da 
presente Ata deverá ser efetuado, em 
conformidade com o Anexo I ao Edital do Pregão 
Presencial nº 001/2021, sem quaisquer ônus 
adicionais para as contratantes, correndo por 
conta da Contratada as despesas de 
honorários, tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários e demais decorrentes do 
fornecimento.
7.2- Os critérios de prazo para execução do 

objeto da licitação estão previstos no Termo de 
Referência – Anexo I.
CLÁUSULA OITAVA– DO CANCELAMENTO 
DA ATA
8.1- A presente Ata poderá, a critério da 
Administração, ser parcial ou totalmente 
cancelada quando o fornecedor descumprir as 
condições da mesma, não retirar a nota de 
empenho no prazo estipulado, não reduzir o 
preço registrado quando este se tornar superior 
aos de mercado, ou ainda, por razões de 
interesse público, sem que lhe seja devida 
nenhuma indenização.
8.2- Quando os preços de mercado se tornarem 
superiores aos preços registrados e o 
f o r n e c e d o r,  m e d i a n t e  r e q u e r i m e n t o 
devidamente comprovado pela Administração, 
não puder cumprir o compromisso assumido, o 
órgão gerenciador poderá revogar o registro do 
f o r n e c e d o r,  c o n v o c a n d o  o s  d e m a i s 
fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES
9.1- Quem, convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta, não assinar a Ata de 
Registro de Preços, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o 
certame, e após a subscrição do contrato ou 
recebimento da NOTA DE EMPENHO ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com INSTITUTO 
MUNCIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES DE MOSSORÓ/RN, ou nos 
sistemas de cadastramento de fornecedores a 
que se refere o inciso XIV do Artigo 4º da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas no Edital do Pregão Presencial nº 
01/2021 e no contrato e das demais cominações 
legais, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa.
9.2- As penalidades serão, obrigatoriamente, 
reg is t radas no Ins t i tu to  Munic ipa l  de 
Previdência Social de Mossoró/RN, e, no caso 
de suspensão de licitar, o licitante deverá ser 
descredenciado por igual período, sem prejuízo 
das multas previstas no edital e no contrato e 
das demais cominações legais. A Administração 
poderá aplicar as seguintes penalidades, 
garantidas a prévia defesa:
9.2.1- Multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor total estimado da contratação, no caso de 
recusa injustificada para a assinatura do 
Contrato;
9.2.2- Multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor total do pedido, no caso de recusa 
injustificada para recebimento da nota de 
empenho;
9.2.3- Multa de 10% (dez por cento), pela 
inexecução total ou parcial do contrato, 
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incidente sobre o valor dos bens. A multa a que 
alude este tópico, não impede que a Promitente 
Contratante revogue, unilateralmente, a ata de 
registro de preços e aplique as outras sanções 
previstas na legislação vigente à época;
9.2.4- Multa de 1,0% (um por cento), incidente 
sobre o valor dos bens não entregues, por dia 
de atraso, observado o prazo de prestação do 
mesmo constante no Anexo I;
9.2.5- Multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor total estimado da contratação, no caso em 
que o licitante der causa à revogação do 
registro de preços;
9.2.6- A multa será deduzida do valor líquido do 
faturamento da promitente contratada. Caso o 
valor do faturamento seja insuficiente para 
cobrir a multa, a promitente contratada será 
convocada para complementação do seu valor;
9.2.7- As multas quando não descontadas nos 
termos da letra anterior, deverão ser colocadas 
à disposição do Previ Mossoró, em sua 
diretoria, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, 
contados da data da ciência expressa por parte 
da contratada;
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES 
FINAIS

9.1 - Integram esta Ata, o Edital do Pregão 
Presencial nº 01/2021 e a proposta comercial 
de preços da CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO
10.1 - Fica eleito o foro da Comarca de 
Mossoró/ RN, como competente para dirimir 
questões decorrentes do cumprimento desta 
Ata de Registro de Preços, renunciando as 
partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.
Mossoró/RN, em 05 de novembro de 2021.
PAULO AFONSO LINHARES
PRESIDENTE

ZIB COMERCIO E SERVIÇOS
THALINA JANINI COSTA FERNANDES

AVISO DE SUSPENSAO DE LICITAÇÃO

O INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL OS SERVIDORES DE MOSSORÓ,, 
ATRAVÉS DA COMISSÃO DO PREGÃO, 
MEDIANTE PREGOEIRO E EQUIPE DE 
APOIO DEVIDAMENTE CONSTITUÍDA PELA 
PORTARIA N.º 77/2021, TORNA – SE 
PÚBLICO PARA CONHECIMENTO DOS 

INTERESSADOS QUE, A LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
06/2021, DO TIPO MENOR PREÇO, EM 
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO 
GLOBAL, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO 
D E  E M P R E S A E S P E C I A L I Z A D A E M 
V I G I L Â N C I A E L E T R Ô N I C A PA R A A 
P R E S T A Ç Ã O  D E  S E R V I Ç O S  D E 
INSTALAÇÃO, LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE SISTEMA DE VIGILÂNCIA ELETRÔNICA, 
INTEGRADO POR SISTEMA DE ALARMES 
MONITORADOS 24H E SISTEMA DE 
CIRCUITO FECHADO DE TELEVISÃO 
(CFTV).MARCADO PARA DIA 26/11/2021 ÀS 
09:00H, EM VIRTUDE DE UMA NOVA 
IMPUGNAÇÃO. O PROCEDIMENTO FOI 
NOVAMENTE DIRECIONADO AO SETOR 
JURÍDICO PARA ANÁLISE. 
O REAPRAZAMENTO SERÁ DIVULGADO NO 
JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO. 
A COMISSÃO

MOSSORÓ/RN, EM 25 DE NOVEMBRO DE 
2021.
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